
SUBSEÇÃO ARIQUEMES: Avenida Tancredo Neves, 1989, Sala 101 – Setor 3 – CEP: 76870-023 - Ariquemes/RO – Fone: (69) 99922-2900  
SUBSEÇÃO CACOAL: Avenida São Paulo, 2873, – Centro – CEP: 76.963-821 – Cacoal/RO – Fone: (69) 99925-7994  

SUBSEÇÃO JI-PARANÁ: Avenida Marechal Rondon, 870, Sala 122 – Centro – CEP: 76.900-082 – Ji-Paraná/RO – Fone: (69) 3422-0758 / 99965-7353 

SUBSEÇÃO VILHENA: Avenida Gonçalves Dias, 191, sala 03 – Centro – CEP: 76-988-055 – Vilhena/RO – Fone: (69) 99913-8601  
www.coren-ro.org.br  

 

 

  

PORTARIA COREN-RO Nº 136 DE 04 DE ABRIL DE 2023  

  

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Rondônia 

COREN-RO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas na Lei n. 5.905 

de 12 julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela 

Decisão Coren-RO n. 002/2021 e homologado pela Decisão Cofen n. 0021/2021.  

  

CONSIDERANDO os termos da Decisão Coren-RO n° 002/2021;  

  

CONSIDERANDO a realização do III Simpósio dos Responsáveis Técnicos de 

Enfermagem do Estado de Rondônia – Coren-RO, que realizar-se-á nos dias 12, 13, e 14 

de abril de 2023, no município de Ji-Paraná-RO;  

  

CONSIDERANDO as demais deliberações da Presidência do Coren-RO, baixa 

as seguintes determinações:  

  

Art. 1º Designar o Conselheiro Regional Dr. Régis André Georg – 

Secretáriogeral, para organizar as atividades pertinentes ao III Simpósio dos 

Responsáveis Técnicos de Enfermagem do Estado de Rondônia – Coren-RO, no período 

de 10 a 14 de abril de 2023, na cidade de Ji-Paraná-RO  

  

Art. 2º Para o cumprimento desta atividade finalística o Conselheiro Regional 

designado no artigo anterior fará jus ao recebimento de diárias, nos termos da Decisão 

Coren-RO n° 004/2016;  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, derrogando a 

Portaria Coren-RO nº 118/2023.  

  

Art. 4º Dê ciência e cumpra-se.  

 

.    

  

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA  REGIS ANDRÉ GEORG Coren-RO nº 63592-

ENF  Coren-RO nº 245968-ENF  
 Presidente  Secretário Geral  
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